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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Termo Aditivo

 

 

 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº CCP-010205/2025 

 
 
Partes PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, CNPJ/MF Nº 13.702.238/0001-00 e Empresa PROCED 
ASSESSORIA EDUCACIONAL E GESTÃO MUNICIPAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

57.744.110/0001-85. Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo contratual por mais 05 (cinco) meses, 

a contar de 02 de março de 2026, vigendo até 01 de julho de 2026, fundamento no art. 125, da Lei nº 14.133/2021. Do Valor: RS 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. Dos Prestação de serviços 

combinados de escritório a apoio administrativo junto à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Mendes, visando planejamento de 

Ações Articuladas para captação de  recursos  junto ao FNDE, bem como proposta apresentada pela CONTRATADA, Assinam em 
01/07/2026: Prefeito Municipal MANOEL GABRIEL DOS SANTOS e Empresa PROCED ASSESSORIA EDUCACIONAL E 
GESTÃO MUNICIPAL. 
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